
   

   

  
  

  

  

LEI MUNICIPAL Nº 521/2023   

  

  

   

   

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a aplicação e o 

pagamento do repasse dos recursos da assistência 

financeira complementar da União, aos servidores e 

contratualizados/conveniados, destinado ao pagamento 

dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares 

de Enfermagem, nos termos da Lei Federal 14.434/2022, 

conforme Portaria Ministerial n°1.135/2023.   

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ (PI), no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:   

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais: 

enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, valores recebidos 

da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência 

financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 22 de dezembro 

de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria 

GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier a substituí-la.   

Art. 2°. Os servidores referidos acima incluem aqueles inscritos em pelo menos um dos seguintes 

códigos da Classificação Brasileira das Ocupações (CBO), do Ministério do Trabalho:   

I – Enfermeiros e afins: 2235; 2235-05; 2235-10; 2235-15; 2235-20; 2235-25; 2235-30; 

223535; 2235-40; 2235-45; 2235-50; 2235-55; 2235-60; 2235-65.   

II – Técnicos de Enfermagem: 3222-05; 3222-10; 3222-15; 3222-20; 3222-25;   

      3222-40; 3222-45.   

III – Auxiliares de Enfermagem: 3222-30; 3222-35; 3222-50.   

IV – Parteiras: -15. 5151   

   

  



    

   

 
  

   

Art. 3° Fica determinado que o pagamento que trata esta Lei fica condicionado aos 

repasses efetuados pela União com esta finalidade, sendo o cálculo a ser pago aos ocupantes dos 

cargos de Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem que trata esta Lei 

Municipal deve ser proporcional a carga horária trabalhada por cada servidor, de acordo com o 

recebido do Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS  

(https://investsus.saude.gov.br/).   

Art. 4º Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores de 

serviços contratualizados, contratados temporários, os montantes destinados pela União para a 

complementação dos salários dos seus respectivos empregados.   

Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador de serviço, 

contratados temporários, deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse benefício.   

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão em conformidade 

com repasses da União.   

Parágrafo único. Caso haja a suspensão e/ou extinção da assistência financeira, por parte 

da União, fica o município desobrigado do pagamento do incentivo desta Lei Municipal, 

destinado ao complemento da remuneração para os cargos de Enfermeiros, Técnicos de 

Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem.   

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por decreto, alterações no sistema 

de planejamento municipal, inclusive abrindo crédito especial ao orçamento programa vigente, 

para cobrir as despesas oriundas da presente lei, com recursos oriundos de transferência pelo 

Governo Federal, destinados a este fim.   

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.   

   

   

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí (PI), 11 de setembro de 2023.   

   

   

   

   

José Maria Ribeiro  de Aquino Júnior   

PREFEITO MUNICIPAL   

  

  

  


